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Requeiro, nos termos do artigo 112, c/c 117, do Regimento 
Interno da Casa e, depois de ouvido o plenário, que seja encaminhada 
manifestação desta Casa ao Excelentíssimo Governador do Estado, através 
do DER – Departamento de Estradas e Rodagem da Paraíba, para que seja 
realizada a pavimentação asfáltica das ruas do Bairro Pedro Tomaz 
Dantas, no Município de Picuí – PB. 

 
JUSTIFICATIVA 

O município de Picuí fica localizado na Região Geográfica 
Imediata de Cuité-Nova Floresta. Com área territorial de 667,714 km², de 
acordo com dados do IBGE, do ano 2020, sua população está estimada em 
18.720 habitantes. 

Pedro Tomaz Dantas é um dos bairros que mais tem se 
desenvolvido no município de Picuí. Porém, os moradores têm reivindicado 
obras estruturantes de pavimentação no bairro, relatando descaso com o 
mesmo, que tem provocando transtornos aos moradores. 

A pavimentação das ruas, além de proporcionar segurança, 
velocidade e economia no transporte de pessoas e mercadorias, traz 
conforto à população, melhorando as condições de limpeza e contribuindo 
para a saúde pública.  

Recentemente, durante a audiência virtual do Orçamento 
Democrático Estadual deste ano, a população picuiense reivindicou com 
fervor a pavimentação das ruas do bairro Pedro Tomaz Dantas. 

Assim, com a necessidade de promover segurança para os 
usuários e pedestres, prevenindo acidentes, além de melhorar a qualidade 
de vida dos moradores e, também, acelerar o desenvolvimento da região, 
ratificando os termos acima declinados, mostra-se imprescindível o 
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encaminhamento imediato do presente apelo ao Excelentíssimo 
Governador do Estado, através do DER – Departamento de Estradas e 
Rodagem da Paraíba, para que seja realizada a pavimentação asfáltica das 
ruas do Bairro Pedro Tomaz Dantas, no Município de Picuí – PB. 

 
CORRESPONDÊNCIA 

Que a decisão desta Casa seja encaminhada ao Prefeito e à Câmara 
de Vereadores do Município de Picuí – PB. 

 Assembleia Legislativa, Plenário Deputado José Mariz, 28 de 
Setembro de 2020. 

 

 
BUBA GERMANO 

Deputado Estadual 


